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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 2
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2023
	Processo: PRO-03146/2023 - SC 026014
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 14/9/2023
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar CEP 70040-903
Brasília (DF) - Fone: (61) 3317-9891.



PERGUNTA 1.: REFERENTE AO EDITAL:
1.A) Item: 3.7.7.1 
Assunto: Qualificação Técnica
Dúvida: Como devemos comprovar os 50.000 alunos cadastrados na plataforma?
RESPOSTA 1.A: Como descrito no item 8.1 do Termo de Referência – Anexo I do Edital e 3.7.1 do Edital, empresa deve apresentar 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, nos quais constem a respectiva prestação de serviço e/ou a realização de fornecimento do serviço.
 
1.B) Item: 3.7.2 
Assunto: Qualificação Técnica
Dúvida: Como devemos comprovar o fornecimento dos 100 recursos de aprendizagem? 
RESPOSTA 1.B: Como descrito no item 8.1 do Termo de Referência – Anexo I do Edital e 3.7.1 do Edital, empresa deve apresentar 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, nos quais constem a respectiva prestação de serviço e/ou a realização de fornecimento do serviço.
PERGUNTA 2.: REFERENTE AO TERMO DE REFERÊNCIA:
PERGUNTA 2.A: Item: 4.1
Assunto: Recursos de aprendizagem integrados ao material didático do SESI, vinculados à matriz curricular de Língua Inglesa do SESI para os Anos Finais do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio.
Dúvida: Qual é o significado exato do termo “integrado”? Seriam conteúdos exclusivos na plataforma contratada fazendo referência ao material didático do SESI? Ou a identificação de quais recursos da plataforma têm correlação com o material didático do SESI? 
RESPOSTA 2.A: Os conteúdos ‘integrados’ podem ser tanto recursos existentes da plataforma quanto recursos exclusivos, como descrito no item 4.1.3. É essencial que cada conteúdo esteja diretamente relacionado a um capítulo do material didático do SESI, se relacionando com às competências, habilidades e objetos de conhecimento trabalhados no capítulo indicado.

PERGUNTA 2.B: Item: 4.1.1
Assunto: Disponibilizar recursos de aprendizagem da língua inglesa que permitam aos professores elaborarem plano de ensino personalizado ampliando as possibilidades de aprendizagem da fala, da escuta, da leitura, da escrita, do vocabulário e da gramática.
Dúvida: Os recursos que, até este ponto do edital vinham sendo tratados como integrados ao material do SESI, agora precisam ser disponibilizados?
Podemos interpretar como sendo relatórios sobre a performance dos alunos para que os professores possam auxiliá-los de maneira ativa?

RESPOSTA 2.B: Os recursos de aprendizagem da língua inglesa serão disponibilizados em plataforma própria da empresa, em nuvem, pelo modelo SAAS como detalhado no item 4.3. Como descrito no item 3.1.1. a plataforma deve deverá hospedar tanto os Recursos de aprendizagem integrados como disponibilizar relatórios de performance e engajamento (item 4.5.). 
 
PERGUNTA 2.C: Item: 4.2
Assunto: API (Application Programming Interface) de integração com o Portal SESI Educação, que incorpore sistema de login unificado
Dúvida: Qual seria o escopo dessa API? Um endpoint para realização da autenticação dos usuários? 
RESPOSTA 2.C:  O escopo está detalhado no item 4.2, e a API pode ser considerada um endpoint para realização da autenticação dos usuários garantido a segurança e confiabilidade das informações.

PERGUNTA 2.D: Item: 4.2.5
Assunto: A contratada deve encaminhar a documentação da API para que o Portal SESI Educação possa encaminhar os dados necessários
Dúvida:  Isto significa que o SESI será responsável por realizar todo o código/trabalho de integração à API?
RESPOSTA 2.D: A integração entre os dois sistemas é um esforço conjunto entre a contratada e a contratante. O SESI irá desenvolver os recursos necessários para envio das informações descritas no item 4.2.2. e cabe à contratante desenvolver o código necessário para o recebimento desses dados de forma segura para viabilizar o Single Sign On na plataforma.

PERGUNTA 2.E: Item: 4.2.6
Assunto: A contratada deve fornecer um Single Sign-On de autenticação do usuário
Dúvida: Sendo SESI o detentor das informações do usuário, não deveria ser o inverso?  Ou por Single Sign-On podemos entender que é uma API que permite a autenticação dos alunos dentro da plataforma?
RESPOSTA 2.E: API deve permitir que, um usuário já logado no Portal SESI de Educação, possa acessar os recursos de aprendizagem integrados, na plataforma da contratada, sem realizar novo login. Para isso a API do Portal SESI de Educação irá enviar os dados do usuário para a CONTRATADA. 

PERGUNTA 2.F: Item: 4.2.7
Assunto: A CONTRATADA deverá realizar todos os testes necessários de integração com o objetivo de validar os fluxos de processos e resolver todos os problemas encontrados antes de disponibilizar o sistema de Single Sign On para validação do CONTRATANTE
Dúvida: Será disponibilizado um ambiente de testes para a realização dos mesmos? 
RESPOSTA 2.F: O Portal SESI de Educação possui ambiente de homologação para realização de testes. A contratada deve possuir ambiente equivalente em sua plataforma para a realização destes testes. 

PERGUNTA 2.G: Item: 4.5.1 e 4.5.2
Assunto: Relatórios de engajamento e de desempenho dos estudantes, onde é descrito…incluindo o envio de notificações do status dos estudantes não satisfatórios
Dúvida: Quais são os critérios para considerar um aluno como não satisfatório, tanto no desempenho da aprendizagem quanto em relação ao desenvolvimento socioemocional? 
RESPOSTA 2.G: Os critérios para considerar um aluno como ‘não satisfatório’ serão desenhados e validados entre o SESI e a Contratada, nos 90 dias que antecedem o início do acesso dos estudantes à plataforma (item 5.1.).
 
PERGUNTA 2.H: Item: 4.5.3
Assunto: Disponibilização de dashboard para os professores com possibilidade de atribuírem tarefas tanto para a turma quanto individualmente para cada aluno, mediante análise do desempenho de cada um.
Dúvida: O que seriam tarefas? Podemos interpretar como a possibilidade de apontar qual conteúdo da plataforma o aluno deve estudar? 
RESPOSTA 2.H: As tarefas podem ser interpretadas como a possibilidade de apontar quais conteúdo da plataforma o aluno deve estudar.

PERGUNTA 2.I: Item: 4.5.8
Assunto: No Relatório de acompanhamento de uso dos professores indica apresentar a quantidade de interações feitas pelo professor
Dúvida: O que seriam interações? Quantidade de logins na plataforma da contratada? 
RESPOSTA 2.I: Logins na plataforma da contratada é um tipo de interação que deve constar nesse relatório. 

PERGUNTA 2.J Item: 7, subitem 4.3
Assunto: Acordo de nível de serviço - ANS
Dúvida: Na tabela descrevendo a fórmula do indicador é usado o valor de 4 horas.  Como utilizá-la se, na tabela de prioridades, a prioridade 1 tem um prazo de 8 horas?
RESPOSTA 2.J:   No Anexo I – Termo de Referência, no subitem 4.7.4.3, na tabela IND02: Resolução de Chamados (incidentes PRIORIDADE 1), onde se lê “Fórmula: IND02 = (QHR) - 4 horas” leia-se “Fórmula: IND02 = (QHR) - 8 horas”.
Será disponibilizada ERRATA acerca da informação.


PERGUNTA 2.K Item: 17.3
Assunto: Para precificação dos novos recursos pedagógicos necessários para a elaboração de planos de aula automatizados deverá ser utilizada a média simples dos valores que constam no quadro do ganho de escala previsto no item 19.8
Dúvida: A qual escala se refere, já que o item 19.8 trata “Das obrigações do consumidor”?
RESPOSTA 2.K: A tabela a ser utilizada encontra-se no item 17.7.
Será disponibilizada ERRATA acerca da alteração das faixas, conforme abaixo:

	Faixas
	Qtde de licenças ativas/mês
	Valor por licença/mês

	1
	Até 9.999
	R$

	2
	10.000 a 20.000
	R$

	3
	20.001 a 40.000
	R$

	4
	40.001 a 60.000
	R$

	5
	60.001 a 80.000
	R$

	6
	80.001 a 100.000
	R$

	7
	100.001 a 120.000
	R$

	8
	120.001 a 140.000
	R$

	9
	140.001 a 157.000
	R$





PERGUNTA 2.L Item: 17.7
Assunto: Tabela - Ganho de Escala
Dúvida: A tabela inicia em 10.000 licenças ativas/mês. Isso significa que o SESI se compromete a pagar no mínimo 10.000 licenças/mês, mesmo se o uso for abaixo desse número? 
RESPOSTA 2.L: Será disponibilizada ERRATA acerca da alteração das faixas, conforme abaixo:

	Faixas
	Qtde de licenças ativas/mês
	Valor por licença/mês

	1
	Até 9.999
	R$

	2
	10.000 a 20.000
	R$

	3
	20.001 a 40.000
	R$

	4
	40.001 a 60.000
	R$

	5
	60.001 a 80.000
	R$

	6
	80.001 a 100.000
	R$

	7
	100.001 a 120.000
	R$

	8
	120.001 a 140.000
	R$

	9
	140.001 a 157.000
	R$




PERGUNTA 3.: Gerais:
PERGUNTA 3.A: Assunto: O objeto da licitação é Contratação de Empresa que forneça uma plataforma com conteúdos alinhados ao material didático do SESI e ao Portal do SESI Educação
Dúvida: Sendo assim, podemos depreender que a API tem como único objetivo permitir o acesso à plataforma da contratada a partir do portal SESI?
RESPOSTA 3.A: Sim a API tem como objetivo permitir o acesso à plataforma da contratada a partir do portal SESI. Funções adicionais da API podem ser solicitadas durante o contrato e serão faturadas, sob demanda, seguindo a precificação do item 5 da tabela 17.3 do Termo de Referência.

PERGUNTA 3.B: Assunto: Integração dos recursos de aprendizagem
Dúvida: Em que consiste essa integração? Seria o aluno acessar um conteúdo específico na plataforma contratada a partir do portal do SESI? 
Em alguns itens do documento (4.2.4, 4.3, 4.5.5, 6.1 do Anexo 1) dá a entender que é a utilização de conteúdos alinhados ao material didático do SESI via acesso à plataforma da contratada.
No entanto, em outros momentos tópicos parece ser algo diferente, como na linha 3 da tabela do item 5.1 do Anexo 1(Integração… para uso da ferramenta de reconhecimento de voz e I.A. integrada aos livros didáticos da rede), bem como no item 18 do Anexo 1-A (Utilização de todos os recursos de aprendizagem da plataforma no próprio material didático do SESI)

RESPOSTA 3.B: A integração se dá de duas maneiras, uma pedagógica e outra sistêmica. A integração pedagógica encontra-se descrita nos itens 4.1.2. e 4.1.3. do Anexo I do Termo de Referência com a realização de uma análise pedagógica que permita identificar o(s) melhor(es) Recurso(s) de Aprendizagem a ser(em) utilizado(s) em cada um dos capítulos materiais didático de língua inglesa do SESI. A segunda integração é sistêmica, com a disponibilização de uma API de Single Sign On (item 4.2.1) e a criação de links que permitam o usuário ir diretamente do material didático do SESI para o Recurso de Aprendizagem correspondente (item 18 do Anexo 1-A do Edital). Para o material diádico digital esse acesso será feito através de um link para o Recurso de Aprendizado correspondente, para o material didático impresso espera-se criar QR Codes a partir dos links, que poderão ser impressos juntamente com os livros.

PERGUNTA 4. No Anexo III - “Modelo da Proposta de Preços":

PERGUNTA 4.A. Apesar da duração do contrato ser de 24 meses, no item 3 da tabela de descrição dos serviços e respectivos preços, solicita para 21 meses enquanto no Total (final da tabela) solicita para 24. O que devemos considerar?

	3
	Licenças de uso SaaS para acesso à plataforma com uso da Inteligência Artificial
Custo unitário é a média das faixas de preço da tabela “Ganho de Escala”.
	Até 157.000 licenças mensais por 21 meses
	R$          
	R$



	Valor total estimado - 24 meses
	N/a
	N/a
	R$




RESPOSTA 4.A: Como detalhado no item 5.1, o cronograma de entregas prevê 90 dias após a assinatura do contrato para o início do acesso dos estudantes à plataforma e uso das licenças. Desta maneira, no contrato de 24 meses só serão utilizadas as licenças em 21 meses deste período. 

PERGUNTA 4.B.  O item 4 do mesmo Anexo III traz o seguinte:

"4. Estamos cientes que para ganho de escala, o valor das licenças será pago conforme tabela indicada abaixo, com diferentes valores para cada faixa. Para critério de julgamento, precificação e concorrência na licitação, serão considerados os valores médios. Desta forma o ‘Valor unitário’ do item 3 da tabela de precificação deve corresponder à média das 8 faixas da tabela “Ganho de Escala”.

Sendo assim, no item 3 da tabela, devemos considerar o valor unitário para 157.000 licenças (oitava faixa) ou o valor médio (terceira faixa da tabela? Para quantas licenças? A terceira faixa considera de 40.0001 a 60.000 licenças. 

RESPOSTA 4.B: Para critério de julgamento, o valor unitário das licenças será baseado na média das faixas (média da tabela 17.7.) será multiplicado pela quantidade total de licenças (157.000), conforme planilha de faixas, objeto de ERRATA: 
	Faixas
	Qtde de licenças ativas/mês
	Valor por licença/mês

	1
	Até 9.999
	R$

	2
	10.000 a 20.000
	R$

	3
	20.001 a 40.000
	R$

	4
	40.001 a 60.000
	R$

	5
	60.001 a 80.000
	R$

	6
	80.001 a 100.000
	R$

	7
	100.001 a 120.000
	R$

	8
	120.001 a 140.000
	R$

	9
	140.001 a 157.000
	R$




Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.


Brasília - DF, 12 de setembro de 2023.
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